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PARECER JURÍDICO Nº 089 DE 2025. 
 
OBJETO: Projeto de Lei nº 042/25 
AUTOR: Enfermeiro Rogério 
INTERESSADO: Comissão de Justiça e Redação 
ASSUNTO (EMENTA): Dispõe sobre a instalação de totens informativos com mapa urbano em locais 
estratégicos da cidade de Formosa-GO. 
 
Por ser atribuição dessa Assessoria Jurídica assessorar as Comissões Permanentes, emite -se 
parecer sobre o Projeto de Lei nº 042/25, de autoria do vereador Enfermeiro Rogério. 
 
O presente Projeto está acompanhado dos seguintes elementos/documentos/anexos: 
( x ) justificativa; 
( ) impacto financeiro e orçamentário; 
( ) cronograma físico financeiro; 
( ) cláusula financeira; 
( x ) cláusula de vigência; 
( ) cláusula revogatória; 
( ) disposições transitórias; 
A ver da Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei é: 
(  ) constitucional com amparo no art. ; 
(  ) legal com amparo no art. ; 
( x ) inconstitucional por invasão de competência e afronta ao princípio da reserva de administração; 
( x ) inconstitucional com amparo nos art. 2º, art. 60, §4º, art. 84, II, III; 
(  ) ilegal porque contraria dispositivos previstos em lei. 
 
Assim, entende-se que: 
(  ) não há óbice à sua tramitação estando apto a ser apreciado pelo Plenário desta Casa de Leis; 
(x) há óbice à sua tramitação por contrariar dispositivos constitucionais e legais supramencionados. 
 
Comentários adicionais; 

Cumpre salientar que compete à Assessoria Jurídica, órgão integrante da estrutura 
administrativa da Câmara Municipal de Formosa-GO, dentre outras atribuições, analisar e opinar sobre 
aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições.  

O assistente jurídico no desempenho de sua função, na forma do art.133 da CF/88 e o art.2º, 
§3º c/c o art.7º, I, da Lei n. 8.906/1994, possui liberdade e autonomia para exprimir sua opinião 
técnica.  

Ademais, importante registrar que ainda que presente parecer, não tenha caráter cogente, no 
sentido de obrigar à sua aceitação, este não foi elaborado ao léu, tomando por base adivinhações ou 
qualquer coisa que valha, mas sim, é técnico, fruto de intenso estudo, lastreado no arcabouço jurídico 
e em pesquisa doutrinária e jurisprudencial. 

 Destaque-se que esta peça não substitui o parecer da CJR ou de outras comissões competentes 
para apreciar a matéria, na forma regimental. 

De igual forma, destaca-se que esta peça não substitui o parecer da CJR ou de outras comissões 
competentes para apreciar a matéria, na forma regimental. 

Primeiramente, cumpre salientar que apesar dos comandos existentes na lei sejam positivos, 
em todo o corpo não há força cogente, pois se utiliza a expressão poderá, e sob essa ótica, se trata de 
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projeto de lei autorizativo, revestindo-se de medida desnecessária, pois como é cediço, não precisa o 
Executivo de autorização legislativa para realizar funções que são de sua exclusiva competência.  

Há grande polêmica sobre a constitucionalidade dessas proposições tendo em vista inexistir 
amparo constitucional e jurídico para que o Poder Legislativo “autorize” o Poder Executivo a adotar 
alguma providência administrativa ou que deflagre o processo legislativo quando ele, o Poder 
Executivo, é o detentor da competência constitucional para fazê-lo.  

Parece existir, nesses casos, uma tentativa, ainda que transversa, de mitigar a regra da reserva 
de iniciativa legislativa, um dos corolários do princípio da separação e harmonia dos Poderes de que 
trata o art. 2º da Constituição Federal, alçado ao status de cláusula imodificável de nossa Constituição 
Federal pelo que dispõe seu art. 60, § 4º, inciso III.  
De todo modo, não serve para afastar tal vício de iniciativa o argumento de que se tratou de mera 
autorização – sem determinação – concedida ao Poder Executivo, pois a legislação em comento cria 
atribuição para a Administração Pública.  

Sobre o tema, destaca o Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA (Leis Municipais e seu controle 
constitucional pelo Tribunal de Justiça, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 168):  

Uma corrente jurisprudencial sustenta que a lei que autoriza não é lei que impõe. Ficaria a 
critério de o Executivo cumpri-la ou não, e, por consequência, sujeitar-se ao ônus político de tal 
atitude, não podendo ser considerada inconstitucional, inobstante marcada pelo vício da iniciativa. A 
outra corrente argumenta que não se pode interpretar a autorização como mero sinônimo de opção 
para cumprir ou não a lei, eis que tal substantivo tem o sentido e alcance de uma determinação ou 
imposição, para que a lei seja cumprida, não se podendo falar de lei inócua ou decorativa, ainda que 
dela não decorram ônus para o Executivo. E no caso, padecendo ela de vício de iniciativa, deve ser 
declarada inconstitucional. Tem prevalecido na maioria dos Tribunais de Justiça esta orientação.  

De acrescentar, máxima vênia, como pondera SÉRGIO RESENDE DE BARROS que, 
ordinariamente, “(...) a lei autorizativa constitui um expediente usado por parlamentares para granjear 
o crédito político pela realização de obras ou serviços em campos materiais nos quais não têm 
iniciativa das leis.”i E acrescenta o citado doutrinadorii:  

(...) “A ordem constitucional é que fixa as competências legislativa, executiva e judiciária. Pelo 
que, se uma lei fixa o que é próprio da Constituição fixar, pretendendo determinar ou autorizar um 
Poder constituído no âmbito de sua competência constitucional, essa lei é inconstitucional. Não é só 
inócua ou rebarbativa. É inconstitucional porque estatui o que só o Constituinte pode estatuir, ferindo 
a Constituição por ele estatuída. O fato de ser mera autorização não elide o efeito de dispor, ainda de 
forma não determinativa, sobre matéria de iniciativa alheia aos parlamentares”.  

A análise detida da jurisprudência da última década do Supremo Tribunal Federal nos permite 
concluir, com bastante segurança, ser a “lei autorizativa” inconstitucional, pelo que contém de 
violação a princípios e regras cardeais do Estado Democrático de Direito, que dizem respeito ao 
princípio da independência e harmonia dos Poderes e seus principais corolários constitucionais: a 
reserva de iniciativa legislativa e a prerrogativa de auto-organização do Poder Executivo.  

No âmbito federal a duas Casas do Congresso Nacional já se posicionaram de forma 
contundente, contrariamente à constitucionalidade das ditas “leis autorizativas”. Merece destaque a 
Súmula nº 1 da CCJ/CD, cuja parte dispositiva estabelece:  
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA 1 - PROJETOS AUTORIZATIVOS  
1. Entendimento:  
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1.1. Projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, que 
autoriza o Poder Executivo a tomar determinada providência, 
que é de sua competência exclusiva, é inconstitucional.  
1.2. Projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, que 
dispõe sobre a criação de estabelecimento de ensino é 
inconstitucional. - Fundamento: § 1º do art. 61 da Constituição 
Federal e § 1º e inciso II do art. 164 do Regimento Interno. 
(grifamos) 

 
Quanto à técnica legislativa a Lei Complementar Federal nº 95/98 traz normas para a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, objetivando conferir-lhes uniformidade. 
Verifica-se no presente caso que a propositura possui os elementos mínimos exigidos pelo art. 3º da 
LC 95/98iii. 

No mais, não há outros apontamentos a serem realizados. 
É o meu parecer, salvo melhor juízo. 

 
 

Formosa, 03 de setembro de 2025. 
 

MARIA ALICE RAVENA DE ALMEIDA AMADO 
ASSISTENTE JURÍDICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
i Citado pelo Desembargador Vasco Della Giustina em sua valiosa obra cit., p. 168. 
ii Id., p. 171. 
iii Art. 3º A lei será estruturada em três partes básicas: I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, 
o preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; II - parte 
normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo relacionadas com a matéria regulada; 
III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à implementação das normas 
de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de 
revogação, quando couber. 
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